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origem, até 31 de dezembro de 2004.

SÔNIA MARIA DIAS BONA, Professora, Classe “B”, Nível III, Matrícula nº 076.847-
2, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

MARIA DO CARMO A. V. MENDES, Professora, Classe “E”, Nível V, Matrícula nº
068.009-5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o
órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

ANTONIA DO CARMO BRITO DA SILVA, Auxiliar de Secretaria, Matrícula nº 058.223-
9, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

ROSA EDITE N. MOURÃO, Professora, Classe “B”, Nível IV, Matrícula nº 052.277-5,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR AMORIM, Professora, Classe “F”, Nível V, Matrícula
nº 072.959-X, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus
para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

GENI MARTINS DE OLIVEIRA, Professora, Classe “A”, Nível IV, Matrícula nº 061.686-
9, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

CARLOTA MARIA DE CARVALHO, Professora Classe “A”, Nível I, Matrícula nº
111.682-7, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o
órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

MARINÉSIA CAVALCANTE, Professor Classe “F”, Nível V, Matrícula nº 061.112-3, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

MARIA CLAUDINA ALVES OLIVEIRA, Professora, Matrícula nº 077.805-2, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de origem, até
31 de dezembro de 2004.

NAILER GONÇALVES DE CASTRO, Professora, Classe “E”, Nível I, Matrícula nº
109.179-4, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o
órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

CLÉLIA F. B. DOS SANTOS, Professora, Classe “B”, Nível III, Matrícula nº 073.209-
5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

MARIA BRÁULIA B. MARTINS, Matrícula nº 081.425-3, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação e Cultura, lotada no município de Pedro II, com ônus para o
órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

MARIA ELIZABETH BASTOS VERAS, Supervisora de Ensino Classe “F”, Matrícula
nº 060.770-3, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para
o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

LUIZA R. DE A. OLIVEIRA, Matrícula nº 061.800-4, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação e Cultura, lotada na Unidade Escolar Marinheira Veloso, no município de
Palmeirais – Piauí, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

JOSÉLIA PIRES REIS, Professora, Classe “A”, Nível I, Matrícula nº 112.611-3, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

CLAUDIANE CASSIMIRO DA SILVA E SÁ, Professora Classe “A”, Nível I, Matrícula
nº 106.582-3, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para
o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 02 DE JANEIRO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE, de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, os servidores

MARIA TERESA GORETE BALDUÍNO RODRIGUES FLORES, Técnico
Especializado, Matrícula nº 8834-0, do quadro de pessoal da Secretaria da Segurança
Pública, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
DECRETO DE 02 DE JANEIRO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE, de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí –
IAPEP, a servidora

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Professora, Classe “A”, Nível V, lotada na 8ª Diretoria
Regional de Educação, em Oeiras – Piauí, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

EMPRESA DE TURISMO DO PIAUÍ - PIEMTUR
DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA CORREIA WINTER, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Chefe
da Assessoria do Litoral da Empresa de Turismo do Piauí – PIEMTUR, a partir de 02 de
abril de 2004.
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